
                                   

PROCESSO SELETIVO ( 2012 – 2 ) 

 

No uso de suas atribuições, a diretoria da Liga de Cardiologia (LCOR) informa ao corpo 

discente do Centro Universitário UnirG que será realizado o Processo Seletivo para novos 

membros ligantes.  

1. DAS INSCRIÇÕES 

1.1 Todos acadêmicos de Medicina do quarto ao décimo segundo período devidamente 

matriculados no Centro Universitário UnirG, poderão se inscrever para o processo seletivo da 

LCOR, porém, só estarão aptos a participar do processo seletivo os acadêmicos de medicina 

do quarto ao decimo segundo período. 

1.2 As inscrições iniciarão a partir do dia 21/09/2012 e poderão ser feitas até o dia 

28/10/2012. 

1.3 Serão abertas 12 (doze) vagas para o Processo seletivo da LCOR 

1.4 O processo seletivo tem como objetivo o preenchimento de doze vagas oferecidas pela 

LCOR aos acadêmicos do curso de medicina, devidamente matriculados na instituição e 

enquadrados no subitem 1.1 deste edital. 

1.5 A inscrição será no valor de R$ 10,00 (dez reais).  

 

2. DO CRONOGRAMA CIENTÍFICO DO  PROCESSO SELETIVO 

 Anatomia do coração; 

 Fisiologia do coração; 

 Semiologia do coração; 

 Parada cardiorrespiratória. 

 

3. DA PROVA 

3.1 A prova será realizada no dia 28/09/2012 ( segunda-feira ), no (sala 2 de medicina 

Bl.A Campus II). A prova iniciará às 20h (vinte) e encerrará às 21h30 ( vinte e uma e trinta ). 

3.2 A prova terá 20 (vinte) questões objetivas, valendo 0,5  ponto cada uma. As questões serão 

baseadas no item 5 deste edital. 

Prezérpio 

 



4. DOS RESULTADOS                                                                                       

4.1 O resultado do processo de seleção será divulgado no mural da coordenação de Medicina, 

nos murais do campus II do Centro Universitário UnirG e no Facebook. 

4.2 Serão classificados os vinte primeiros colocados, que se submeterão a uma entrevista, 

da qual sairão os doze novos ligantes da LCOR. A entrevista será realizada no dia 

01/10/2012 às 20h no junto aos membros da Diretoria da LCOR e professor orientador. 

4.3. A prova terá peso de 50 % assim como a entrevista, e os pontos não serão 

acumulativos 

4.4 O critério para desempate será a idade, por isso quem tiver idade mais avançada terá 

preferência. 
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6. CONSIDERAÇÕES 

6.1. Os itens omissos nesse edital serão decididos pela atual Diretoria da LCOR. 

6.2. Itens como cronograma, data e local do curso preparatório e/ou processo seletivo estão 

sujeitos a alterações. Estas serão enviadas ao Consul e publicadas com devida antecedência 

pelas dependências do centro Universitário UnirG. 
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